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CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

INDICAÇÃO

SOLICITO A PREFEITURA DE GUARAPARI, JUNTO AS

SECRETARIAS COMPETENTES PARA A REALIZAÇÃO

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA BERILO,
BAIRRO PONTAL DE SANTA MONICA, CEP 29221-610.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais instituídas no art. 95, êlº do Regimento
Interno, solicita a Prefeitura Municipal de Guarapari, juntamente as secretarias competentes, a realização
de pavimentação asfáltica na Rua Berilo, bairro Pontal de Santa Mônica, considerando a situação precária
em que a via se encontra e os prejuízos recorrentes enfrentados pelos moradores.

Sala das Sessões, Fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a pavimentação asfáltica da Rua Berilo, no bairro Pontal de Santa Mônica, CEP
29221-610, em razão das más condições de trafegabilidade da via.

Atualmente, a rua não possui pavimentação adequada, 0 que provoca poeira em períodos de estiagem e
lama, buracos e erosões durante as chuvas, dificultando a circulação de moradores, veículos e serviços
essenciais. Essa situação gera transtornos constantes, riscos a segurança e prejuízos à qualidade de vida
da população local.

A pavimentação asfáltica representa uma solução definitiva, garantindo melhores condições de acesso,
segurança viária, mobilidade urbana e valorização da região, além de reduzir a necessidade de
manutenções paliativas recorrentes.

Diante disso, evidencia-se a necessidade e urgência da execução da referida obra, atendendo a uma
demanda legítima da comunidade.
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